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PLO 51/2024

 

 BOM DIA

SEGUE PARECER CCJ

_

Cesar Augusto Bitencourt Madrid 

Vereador

Anexos:
Parecer_PLO_51_2024.pdf
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CÂMARA MUNICIPAL DE CANGUÇU
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Comissão Justiça, Cidadania e Direitos Humanos

PARECER 60/2024
Projeto de Lei Ordinária 51/2024
Protocolo 329/2024

RELATOR: Emerson Henzel Machado

Comissão Justiça, Cidadania e Direitos Humanos reunisse a fim de analisar a PLO
51/2024 , protocolado nesta casa que versa sobre “PROJETO DE LEI QUE ALTERA A
REDAÇÃO DO ARTIGO 25, DO CAPITULO II - DA CONCESSÃO E REQUISITOS DO TÍTULO
VII – DA COMENDA DO MÉRITO EMPRESARIAL E INDUSTRIAL DE CANGUÇU, EM SEU §
1º E AO ARTIGO 41 DO CAPÍTULO II – DA CONCESSÃO E REQUISITOS DO TÍTULO XIII –
DAS PLACAS DE HOMENAGEM E RECONHECIMENTO EM SEU § 1º, QUE LIMITAM O
NÚMERO DE HONRARIAS POR VEREADOR, E CRIA E REGULAMENTA AS MOÇÕES DE
LOUVOR NA LEI MUNICIPAL 4.836 DE 02/07/2019.”

A comissão verificou analisando a matéria que não encontrou inconstitucionalidade e
incongruências referente ao processo. Neste sentido, emitimos PARECER FAVORÁVEL
para tramitação da matéria.

.
Canguçu, 28 de Maio de 2024.

LEANDRO GAUGER EHLERT EMERSON HENZEL MACHADO
PRESIDENTE/MDB VEREADOR RELATOR /PSDB

CESAR AUGUSTO B.MADRID
VEREADOR MEMBRO/PP
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Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)
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Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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